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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5378/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 15 de outubro de 2012, JULIA-
NE COSTA REZENDE MARCELO – Matrícula nº 75672, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de outubro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5538/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de outubro de 2012, RENATA CRUZ 
DA SILVA - Matrícula nº 76134, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de outubro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6177/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária LILIAN CLAUDIA LING 
D’ARAÚJO, Professor - Matrícula nº 8741, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 7077/2012.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de outubro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6865/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 14 de dezembro de 2012, ANDRE 

ALEXANDRE PONTUAL - Matrícula nº 76136, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de dezembro de 2012.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0001/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANTONIO 
CARLOS CARDOSO CORREA - Matrícula nº 94461, para 
exercer o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Governo 
e Coordenação Geral, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0003/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JORGE DA CON-
CEIÇÃO MANHÃES - Matrícula nº 91606, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário Municipal de Comunicação Integrada, 
Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0007/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE LUIZ 
SEABRA BARBOSA - Matrícula nº 93007, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário Municipal de Administração, Símbolo 
SM, da Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0010/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, BERILO MAR-
TINS DA SILVA NETTO - Matrícula nº 89139, para exercer o 
Cargo em Comissão de Procurador Geral, Símbolo SM, da Procu-
radoria Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0014/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, OSCAR JORGE 
BERRO - Matrícula nº 94462, para exercer o Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal de Saúde, Símbolo SM, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0017/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SAMUEL 
ARANDA NETO - Matrícula nº 94463, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Controle Interno, Símbolo 
SM, da Secretaria Municipal de Controle Interno.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0019/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SAMUEL CHUS-
TER - Matrícula nº 87732, para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretário de Obras, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Obras.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0022/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUCIANO JOSE 
LOPES ROLIM - Matrícula nº 87749, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Fazenda, Símbolo SM, da 
Secretaria Municipal de Fazenda.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 0023/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SANTINO 
FRANÇA DUARTE - Matrícula nº 83614, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, 
Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0024/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ENEILA MARIA 
FEITOSA LUCAS CORREA - Matrícula nº 88052, para exercer 
o Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Educação e Cul-
tura, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0025/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANDERSON 
PAULINO DE SOUZA - Matrícula nº 94464, para exercer o Cargo 
em Comissão de Subsecretário Municipal de Educação, Símbolo 
SS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0033/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SERGIO NETO 
CLARO - Matrícula nº 87977, para exercer o Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Ordem 
Urbana, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0035/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROMÃO RO-
BERTO DE MELLO VILAÇA - Matrícula nº 89503, para exercer 
o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Segurança e 
Transporte, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Segurança 
e Transporte.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0039/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, OTO JANES 
LEITE DE OLIVEIRA - Matrícula nº 94467, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Símbolo 
SM, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0040/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PEDRO FER-
NANDO DE SOUZA RODRIGUES - Matrícula nº 87797, para 
exercer o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Ciência 
e Tecnologia, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Ciência e 
Tecnologia.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0042/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOÃO DIAS 
FERREIRA - Matrícula nº 94468, para exercer o Cargo em Co-
missão de Secretário Municipal de Serviços Públicos, Símbolo SM, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0045/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO SERGIO 
HENRIQUES DE AGUIAR - Matrícula nº 94470, para exercer o 
Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0047/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, GERALDO 
LUIZ BRINATE - Matrícula nº 90935, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Promoção Social, Símbolo 
SM, da Secretaria Municipal de Promoção Social.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0049/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ZILTO BER-
NARDI FREITAS - Matrícula nº 87739, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Ambiente e Defesa Civil, 
Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0188/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROBERTO MA-
TOS DE SOUZA - Matrícula nº 93008, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Integração Governamental, 
Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Integração Governamental. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 03 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA 14-AD/2013 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1838 de 
22 de maio de 2012.

R E S O LV E:
NOMEAR, a contar de 22 de janeiro de 2013, BRUNO DA SILVA 
FERREIRA, matrícula 0103, no Cargo em Comissão de Assistente 
Administrativo, símbolo de equivalência do Ente Municipal CCAT, 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de 
São João de Meriti – Meriti Previ.

São João de Meriti, 22 de janeiro de 2013.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente

         

MERITI - PREVI
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